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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECU 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo nº 13116.721201/2016-64 

Recurso nº Voluntário 

Resolução nº 1301-000.492 – 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinári 

Data 19 de fevereiro de 2018 

Assunto Pedido de Compensação/Multa regulame 

Recorrente CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

Vistos, relatados e discutidos os p 

RESOLVEM os membros do colegiado, 
sobrestar o julgamento destes autos até qu 
processo nº 13116.722236/2014-59, nos term 

(assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pi 

(assinado digitalmente) 

Amélia Wakako Morishita Yamamo 

Participaram da sessão de julgament 
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, 
Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yam 
Brasil de Oliveira Pinto. 
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Relatório 

CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA., já qualifica 
recorre da decisão proferida pela 4 a  Turma da Delegacia da Rec 
Julgamento em Brasília (DF) ­ DRJ/BSB (fls 
improcedentes: (1) a manifestação de incon 
Outras Multas Administradas pela RFB, por 
Indevida Efetuada em declaração prestada p 

Valho­me do relatório elaborado po 
instância, a seguir transcrito: 

Cuidam os autos de Auto de Infr 
Pela RFB e de Revisão de Ofício de deci 
efetuada pelo Sistema de Controle de Cr 
declarações de compensação (DCOMP) do 
crédito o Saldo Negativo de IRPJ do exe , por 
Compensação Indevida Efetuada em Declar 
inexistência do crédito pleiteado, respe 

Irresignada com a decisão profe 
interessada oferece Impugnação e Manifes 

DA IMPUGNAÇÃO 

Foi apurado IRPJ a pagar para o 
2011, e não saldo negativo de IRPJ. O s 
devidamente aproveitado no auto de infr 
para utilização nas declarações de compe 

Então, a Autoridade Fiscal proce 
decisão que homologou as DCOMP objet 
13116.900954/2014-72, para o fim de não 
Impugnante e, assim, não homologar as co 

A despeito do entendimento fisc 
que embasou a lavratura do presente au 
prosperar a referida exigência. 

Mencione­se que no processo 
13116.900954/2014-72, a Impugnante apr 
inconformidade, que aguarda julgamento, 
definitiva quanto às compensações em qu 
não poderia ter sido lançada. 

Da Impossibilidade de Revisão 
Integralmente as Compensações Declaradas 
Administrativo nº 13116.900954/2014­72 

Inicialmente, importante destac 
próprio despacho decisório ora questio 
Administrativo nº 13116.900954/2014-72 
realizadas, com o reconhecimento integ 
Impugnante. 
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A fim de permitir tal “revisão 
previsão legal neste sentido, a Autori 
primeiramente, caberia, no caso, a apli 
legislativa”, por meio do que se esten 
lançamento tributário, conforme delinea 
presente, de revisão da decisão que homo 

Com base em tal construção argu 
sustenta, ainda, que a hipótese dos aut 
revisão de ofício, conforme artigo 149 
proferir novo ato administrativo não e 
conhecido na época da decisão anterior q 

Contudo, a despeito do entendim 
rigor que a revisão de ofício procedida 
haja vista que, após a homologação das 
tributário nos termos do artigo 156, II 
não sendo possível sua alteração, sob p 
segurança jurídica. (...) 

No entanto, a legislação não aut 
sentido de que, após a análise e homolo 
Fiscal possa fazer nova análise das de 
decisão inicial. 

Ressalte­se: o lançamento tribu 
Fiscal, podendo ser por ela revisto nos 
decisório que homologa a compensação é próprio ato de revis, neste cas 
procedimento de compensação declarado 
aplicação analógica do art. 149 do CTN 
que estamos diante de hipóteses totalmen 

Ou seja, são situações distinta 
possibilidade de aproximação para aplica 
Autoridade Fiscal. 

Desta forma, a legislação em vi 
ainda possui) todos parâmetros para a a 
verificação das declarações de compensa 
respeitada pela autoridade administrativ 

Ora, se antes da emissão do de 
Fiscal já havia procedido à análise do 
reconhecido integralmente e homologado 
atuação da fiscalização neste tocante. 

Em outras palavras, a Autoridade 
anos previsto na legislação, já realizo 
compensação pela Impugnante e procedeu e 

Foi preenchida, assim, a condiçã 
§ 2', da Lei n' 9.430/1996, restando ext 

Assim, ao buscar rever tal ato 
compensado, supostamente amparado na a 
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verdade, legislando e criando uma nova hipótese de r 
na legislação. Esse procedimento não é autorizado pelo artigo , como 
busca fazer crer o despacho decisório, 
legislativa. 

Ad argumentandum, ainda que foss 
análoga do disposto no artigo 149 do C 
homologou a compensação realizada pelo 
casu, preenchidas as condições para tant 

Logo, quando da alegada “revisã 
certo que o crédito tributário já se enc 

Ademais, mesmo que se entenda q 
não estava extinto pela consumação do a 
admite apenas para argumentar, no que 
material”), de se ver que o lançament 
13116.722236/2014-59 não pode ser consi 
provado” apto a alterar a decisão que 
Impugnante. 

Isso porque, de início, deve­se 
do CTN trata, especificamente, de fato 
“lançamento anterior”. Ora, tendo em vi 
realizada antes da lavratura do auto 
administrativo n' 13116.722236/2014-59, 
não provado. 

Isso porque, quando da lavratur 
no parágrafo anterior (que se deu em 08/ 
de que o saldo negativo tinha sido con 
compensação foi homologada pela própria 
novo ou não conhecido apto a autorizar a 

Não há que se alegar, como foi 
negativo de IRPJ apurado pela Impugnant 
poderia ser reconhecido, pois “foi dev 
mencionado e assim não resta crédito pa 
em análise” (fls. 16 dos autos). 

Na realidade o saldo negativo findevidamente apr 
auto de infração que deu origem ao processo admini 

De fato, como dito, a homologaç 
09/11/2014, isto é, antes da lavratura 
administrativo n' 13116.722236/2014-59 ( 

Assim, o crédito que foi aprove 
estava disponível quando do lançamento 
Fiscal pudesse, de alguma forma, questi 
lançamento integral naqueles autos, sem 
este já era objeto de compensação regularmente 
administrativo nº 13116.900954/2014­72. 
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Veja­se, o saldo negativo de IRP 
Autoridade Fiscal, que, inclusive, o de 
autos de infração. 

Destarte, repita­se, não se trata de fato não 
inexistência do crédito objeto das com , mas sim de atuaç 
Autoridade Fiscal que se utilizou indev 
objeto do processo administrativo n' 131 uma vez que tal 
havia sido compensado pela Impugnante, e 
fato novo (ausência de saldo negativo 
fiscalização ao utilizar o mesmo crédit 
homologada pela própria RFB. 

Nestes termos, verifica­se que 
Autoridade Fiscal na revisão da decisão 
equivocado, uma vez que jamais poderia 
sim, deveria ter procedido o lançamento 
13116.722236/2014-59 sem qualquer deduçã 

Nestes termos, ante o amplo e 
revisão de ofício do despacho decisório 
declarada, de certo que não pode prospe 
em vista que, havendo a homologação int 
regulamentar, o que deverá ser reconheci 

Da Impossibilidade da Exigência 
Presente Processo ANTES do Término do P 
de Liquidez e Certeza à Autuação Fiscal 
se entenda pela regularidade da revisão 
decisório proferido nos autos do process 
que se admite apenas para argumentar – 
prosperar a multa regulamentar ora apli 
do despacho decisório que não homologo 
Impugnante, a única razão que levou ao 
lançamento fiscal objeto do processo ad 

De fato, a Autoridade Fiscal, 
processo administrativo n' 13116.722236 
pela Impugnante teria sido integralment 
(de forma presuntiva) de que o crédito 
autos do processo administrativo n' 
aplicando, assim, a multa de 50% ora imp 

Contudo, não há como se admitir 
Fiscal, visto que o saldo negativo de I 
de 2011, de fato, existe e foi correta não 
sendo a mera lavratura de autos de infr 
tal fato. 

Deveras, a Autoridade Fiscal p 
autuação objeto do processo administr 
procedente, sendo que, na realidade, um 
julgamento em primeira instância e o r 
aguarda a Impugnante. 
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A despeito do despacho decisório 
sentido, faz­se necessário esclarecer qu 
do mencionado lançamento, sendo profer 
Brasília, por meio da qual foi julgada parcialmente pro 
cancelamento de parte do crédito tributá . 

Além disso, em face da parcela 
a Impugnante seguiu com a interposição 
distribuição e julgamento pelo E. CARF. 

Como se vê, não há dúvida de qu 
se encontra, ainda, pendente de decisã 
parcialmente. 

Portanto, há que se reconhecer q 
formalizado nos autos do processo admi 
sujeito à alteração, de modo que a comp 
levada a efeito naqueles autos, até que definitivamente con , não pode j 
a não homologação da compensação realiz 
aplicação de multa regulamentar ora impu 

Em outras palavras, como se pode 
pela não homologação de compensação, em 
aproveitados pela fiscalização em outro 
está em trâmite e os débitos lá controla 

Ou seja, se o processo adminis 
consumidos por meio de compensação de o 
ou até mesmo parcialmente favorável, ma 
quitação dos débitos compensados pela I 
multa aqui discutida será indevida. 

Isso só demonstra a precocidad 
combatida, a qual foi imposta sem que 
incontroversas. 

Efetivamente, o crédito tributá 
não pode ser ilíquido. A certeza com r 
lançamento tributário. 

Assim, o não cumprimento das for 
aos atos de lançamento, tais como a li 
ocorreu no presente caso, torna­os nulo 
Julgadora de cancelá­los de ofício. 

Da Impossibilidade da Exigência 
da Não Homologação da Compensação Em co 
cumpre destacar,ainda, que a Autoridad 
regulamentar lançada nos presentes auto 
certeza do lançamento, mas também pela 
realizada pela Impugnante. 

Nesta revisão, a Autoridade Fisc 
de infração objeto do processo administ 
posterior à homologação das DCOMP, houv 
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concluindo pela inexistência do crédito 
integral no lançamento fiscal supracitad 

Assim, tem­se que as compensa 
Impugnante não eram indevidas, tendo em 
infração, foram analisadas e homologada 
segundo momento, optou pela revisão de 
na verdade, deveriam ter deixado de de 
lançamento fiscal objeto do processo ad 

Em outras palavras, a não hom 
declaradas pela Impugnante que ora ense 
decorre da própria discricionariedade 
lançamento fiscal originário do process 
preferiu ali aproveitar o saldo negativ 
rever de ofício o procedimento que já ha 

Destarte, não há dúvida de que 
Impugnante para compensação de seus débi 
única responsável, por assim dizer, pel 
isolada é a própria Autoridade Fiscal. 

Ora, o saldo negativo de IRPJ de 
n' 13116.722236/2014-59 já havia sido c 
processo administrativo n' 13116.900954 
parte da RFB. 

Logo, a multa em questão não po 
infração que daria azo a esta penalidad 
decorreram de qualquer ato praticado pel 
pode ser exigida. 

Da Indevida Cumulação da Multa 
Atraso no Recolhimento do Tributo) com 
Homologada) 

Além do até aqui exposto, sufici 
auto de infração ora combatido, outro p 
Julgadora antes, e se for o caso, de se 

De fato, conforme antecipado, o 
a cobrança da multa isolada de 50%, com 
9.430/96, incidente sobre o suposto déb 
DCOMP vinculadas ao processo administrat 

Todavia, em razão do despacho n 
acima mencionado, de certo que já foi imputada à Impugnan 
percentual de 20%. Ou seja, numa análise geral 
hipótese de a Impugnante renunciar tod 
pagamento dos débitos objetos das DCOMP 
título argumentativo, lhe serão exigid 
arrecadação), a cobrança da multa isolada de 
multa de mora, ambas incidentes sobre 
homologadas. 

S1­C3T1 
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Frise­se que a base de cálculo 
cobrança da multa de mora de 20% é exatamente a mesma daquela utiliz 
exigência da multa isolada de 50% ora i 
Fiscalização, a Impugnante teria deixad 
suposta inexistência do crédito aproveit 

Entretanto, de acordo com os pr 
não poderia haver, sobre a mesma base 
situação fática, a cumulação da multa is 

Isto porque, caso fosse possíve 
pela Fiscalização, haveria uma dupla i 
materialidade (débito objeto das DCOMP 
seria paga pelo mesmo contribuinte, no 
sujeito ativo (Receita Federal do Brasi 
idem”. Da Necessidade de Aplicação do P 
relação à impossibilidade de exigência 
mesmo fato gerador, nos termos acima e 
aplicação, no caso em tela, do princípio 

Referido princípio está origina 
(relacionado às penas), hipótese em que 
se evitar a dupla penalidade sobre um me 

Nesse sentido, tal como consumad 
uma vez que se está diante de uma nítid 
mesmo fato jurídico tido como infracion 
que foram aplicadas duas penalidades di 
ser reconhecida a aplicação do princípi 
indesejado bis in idem, conforme acima e 

Significa dizer que, na remota 
presente auto de infração, o que se adm 
menos, ser aplicado o princípio da abs 
penalidade exigida, cancelando àquela co 

Da Afronta ao Princípio do Dire 
Proporcionalidade Conforme por vezes rep 
Fiscal fundamentou a exigência da multa 
não homologadas nos autos do processo a 
artigo 74, parágrafo 17 da Lei nº 9.430/ 

No entanto, ad argumentandum, ai 
diversos argumentos aqui apresentados q 
creditório da Impugnante pleiteado no 
13116.900954/2014-72, a multa cobrada 
exigida, sob pena de ofensa ao direito 
e ao princípio da proporcionalidade. 

De início, registre­se que a I 
espera que esta C. Turma Julgadora dec 
dispositivo legal, posto que tal função 
aos Ilustres Julgadores é que sejam ap 
sobreposição aos ditames legais impugna 
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peça impugnatória, a aplicação da multa 
Texto Constitucional. 

Desse modo, esta C. Turma Julga 
em debate, deve deixar de aplicar o dis 
ou seja, deve retirar a sua eficácia (e 
aplicar os princípios constitucionais q 
o direito de petição e os princípios da 
com efeito de confisco, para o fim de ca 

Ou seja, transportando o diploma 
supracitados para o campo dos tributos, 
de pleitear junto ao Estado a reparação 
tributos dele exigidos ou por ele recolh 

Nesse contexto, é que foi instit 
que veio autorizar e regulamentar a r 
indébito tributário. 

Contudo, a inclusão normativa do 
da Lei n' 12.249/2010, ao artigo 74 da 
Constituição Federal tratou como um dir 
qual seja o direito de peticionar aos P 
contra uma ilegalidade. 

Veja­se que essa garantia ganha 
tributária, na medida em que, se ao co 
peticionar para ver seu indébito restit 
que o Estado teria ficado com tributo r 
com a lei. 

Ademais, a aplicação da multa i 
sobre o valor do débito objeto do pe 
compensação, que tenha sido julgado imp 
buscou na esfera administrativa o reconh 

Assim, evidencia­se que, o legi 
no caso da Impugnante, sobre o valor do 
não homologação da compensação, acabou, em negar ( 
ao menos restringir) o direito de pet 
contribuinte de utilizar­se da via admi 
de tributo ou contribuição que fora real . 

Vê­se, pela leitura da ementa da 
acima transcrita, que os Desembargadore 
afrontar o princípio do direito de peti 
uma vez que tal penalidade seria excessi 

Portanto, conclui­se que esta C. 
o cancelamento da autuação, deixando de 
artigo 74, parágrafo 17 da Lei n' 9.43 
constitucionais que regem a Administraç o direito de 
os princípios da proporcionalidade, par 
questão Da Vedação ao Confisco Como se não 
direito de petição e da proporcionalida 
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isolada de 50% tem caráter confiscatóri 
prevalecer a sua exigência. 

Destaque­se, ainda, que, como d 
critério da vedação da aplicação de mul 
necessárias ao atendimento do interesse 

A imposição da multa, nesse pata 
desconsidera as circunstâncias do fato, 
bem como qualquer outro parâmetro razoá 
incluindo a intenção do contribuinte. 

Neste sentido, ressalte­se que 
Nacional (“CTN”) estabelece que o trib 
constitui sanção por ato ilícito. Por esse motivo, o tributo 
punir, da mesma forma que as sanções nã 
de arrecadação disfarçado. 

De fato, a severidade das sançõ 
do Estado e estimular, por vias oblíqua 
deve haver proporcionalidade entre as p 
A punição deve guardar relação direta e 
assim como com o bem jurídico que se des 

Neste sentido, por mais grave q 
justifica a imposição de penalidade que reduza o patrimônio 
forma desproporcional à infração. 

Ora, no presente caso, a Impugnante não prati . 
Isso porque a hipótese de incidência do 
é apenas a improcedência do pedido de c . Logo, a discuss 
se o pedido é ou não procedente, ou seja punição não é sobre 
sobre um ato lícito: exercer o direito . 

Esse fato evidencia que a aplica 
é confiscatória, pois, pelo exercício r 
o risco, na hipótese de indeferimento, 
débito que pretendia ver compensado, mes 

Ora, se as sanções tributárias 
arrecadação, é natural e necessário 
proporcionalidade com o ato tendente a 
infração tributária, relação esta que, d 

Ante o exposto, requer­se: 

(1) o recebimento, o conhecime 
impugnação, com consequente afastamento 
do auto de infração origináriodo present 

(2) o sobrestamento do present 
processo 1316.900954/2014-72, bem como 
de que a RFB se abstenha da prática de 
regulamentar aplicada neste processo ad 
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DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMID 
APENSO N' 13116.900954/2014-72) 

Como se vê, em decorrência da f 
objeto do processo administrativo n' 13 
Fiscal que não haveria saldo negativo 
aproveitado nas DCOMP apresentadas pel 
homologação destas compensações. 

Da Impossibilidade de Revisão 
Integralmente as Compensações Declarada 
entendimento fiscal acima delineado, de 
Autoridade Fiscal não pode prosperar, haja vista que, após 
compensações, está, de fato, extinto o crédito 
do CTN cc art. 74, § 2', da Lei n' 9.43 , não sendo possível s , sob 
pena de ofensa aos princípios da legalid 

No entanto, a legislação não au 
sentido de que, após a análise e homolo 
Fiscal possa fazer nova análise das de 
decisão inicial. 

Ressalte­se: a lançamento tribu 
Fiscal, podendo ser por ela revisto nos 
decisório que homologa a compensação é 
procedimento de compensação declarado 
aplicação analógica do art. 149 do CTN 
que estamos diante de hipóteses totalmen 

Ou seja, são situações distinta 
possibilidade de aproximação para aplic 
Autoridade Fiscal. 

Ad Argumentandum ­ Regularidade 
Administrativo Mencionado pela Fiscaliza 
pela Requerente Nada obstante o até aq 
homologação integral das compensações 
regularidade da revisão de realizada po 
o que se admite apenas para argumentar 
compensações declaradas pela Requerent 
Autoridade Fiscal, haja vista que foram 
lançamento fiscal objeto do processo ad 

Como já mencionado, a Autorida 
entendimento pela não homologação das 
negativo de IRPJ apurado pela Requeren 
quando do lançamento fiscal objeto o pr 
59, de forma que não restaria crédito a 

Contudo, conforme retratado na 
ora combatido, a maioria das DCOMP obje 
pela Requerente antes da lavratura do 
administrativo n' 13116.722236/2014-59, 
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Como se vê, das 51 DCOMP transm 
14 destas foram transmitidas após a lavr 

Consequentemente, quando houve 
DCOMP, não existia qualquer lançamento 
negativo de IRPJ apurado e, portanto, o 

Assim, no momento em que o crédi 
de restituição ou de ressarcimento, nos 

Assim, uma vez que ainda não 
sobre o crédito quando da transmissão 
presentes autos, jamais poderia ser ale 
pela Requerente que inviabilizasse o seu 

Nestes termos, ainda que se adm 
ofício realizado nos presentes autos pe 
para argumentar ­, de certo que não po 
declaradas pela Requerente antes mesmo 
nº 13116.722236/2014­59. 

Ad Argumentandum ­ Da Necessidad 
Presente Processo ao Processo Administr 
hipótese de que esta C. Turma Julgadora 
realizada pela Autoridade Fiscal, não s 
enseja o surgimento de intrínseca relação entre a não homologaçã 
efetuadas no presente processo e a la 
formalização do Processo Administrativo impõe­se 
que as decisões emanadas nos dois proc , guardan 
portanto, relação de coerência entre si. 

Isso porque, de análise do desp 
claramente que um único procedimento fiscalizatóresultou, ao mesm 
lavratura de auto de infração de IRPJ, 
inicialmente apurado pela Requerent 
13116.722236/2014-59), bem como na (ii 
realizadas pela Requerente com o menci 
presente processo administrativo. 

Assim, a extinção do saldo neg 
decorrente da autuação originária do Pr 
59, teve por efeito a não homologação 
saldo, no presente feito. 

Por essa razão, requer­se a esta 
que o presente processo administrativo sej 
13116.722236/2014-59, para que ambos sejam julgad 
assim que sejam prolatadas decisões con 
relacionados. 

Ad Argumentandum – Da Necessid 
Presente Processo até o Julgamento De 
13116.722236/2014-59 Caso esta C. Turma 
ou conexão entre os processos, deverá, 
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presente feito até que seja proferida 
Administrativo nº 13116.722236/2014-59. 

Isto porque, muito embora o Dec 
expressamente acerca do sobrestamento, 
Processo Civil, em seu artigo 313, inci 
processo quando a sentença de mérito “(. 
da declaração da existência ou inexistê 
principal de outro processo pendente (. 
subsidiária ao processo administrativo, 
Civil. 

Ou seja, de acordo com a regra 
suspender o julgamento do processo sempo mérito depender d 
de outra causa, que constitua o objeto principal 

É exatamente o que ocorre no cas a extinção d 
negativo utilizado nas DCOMP, objeto do presente proc está 
intrinsicamente vinculada ao aproveitamento integral 
quando da apuração do débito lançado n 
13116.722236/2014-59. 

Efetivamente, o mérito da com 
relacionado ao encerramento do Processo 

Ante o exposto, requer­se: 

­ O recebimento, o conheciment 
Manifestação de Inconformidade, a fim d 
a efeito no despacho decisório ora com 
homologatória anterior que reconheceu 
Requerente, e, consequentemente, a homo 
objeto das DCOMP relacionadas na Tabela 

­ Sejam parcialmente homologada 
pela Requerente, tendo em vista que pa 
mesmo da lavratura do auto de infração 
com o apensamento/sobrestamento da an 
transmitidas posteriormente à formali 
13116.722236/2014-59, e ­ seja o pre 
13116.722236/2014-59 ou sobrestado até o 

Em julgamento realizado em 16 de 
DRJ/BSB, considerou improcedente a manife 
Auto de Infração Outras Multas Administrad 
e Compensação Indevida efetuada em declar 
acórdão 03-073.250, assim ementado: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO 
calendário: 2012, 2013, 2014 e 2 
HOMOLOGATÓRIA DA COMPENSAÇÃO 
POSSIBILIDADE. 
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A Administração deve anular seus pr 
legalidade. 

O Despacho Decisório Eletrônico, 
indevidamente declaradas, ao reco 
comprovadamente inexistente, fere a 
Compensação. 

LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE MU 
COMPENSAÇÃO INDEVIDA. 

Será aplicada multa isolada de cin 
objeto de declaração de compensação 

EXIGÊNCIA DE MULTA DE MORA. TRIBUT 
DO PRAZO. 

Os débitos para com a União, deco 
administrados pela Secretaria da R 
previstos na legislação específica 
calculada à taxa de trinta e três c 

NÃO­APLICAÇÃO DA LEI. FUND 
INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO 
FISCAL. VEDAÇÃO. 

É vedado ao órgão de julgamento af 
eficácia, sob o fundamento de incon 
Administrativo Fiscal. 

SOBRESTAMENTO DE PROCESSO ADMINIS 
IMPOSSIBILIDADE. 

Descabe o sobrestamento do proces 
disposição que confira efeito sus 
contribuinte, quando há pendência 
relativa à exigência formalizada de 

PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. 

A Administração Pública tem o deve 
decisão final. 

Manifestação de Inconformidade Impr 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Crédito Tributário Mantido 

S1­C3T1 
Fl. 310 
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Do Recurso Voluntário 

A contribuinte apresentou recurso 
argumentos apresentados em sede de manif 
seguintes pontos principais: 

­ Da impossibilidade do lançamento 
nos autos do PA 13116.900954/2014-72 para 

­ Da Necessidade de Conexão ou Apen 
59; 

­ Da impossibilidade de Revisão da 
Compensações declaradas pela Recorrente no 

­ Da Impossibilidade da exigência 
processo ANTES do término do PA vinculado 

­ Da Impossibilidade da exigência d 
homologação da Compensação; 

­ Da indevida cumulação da Multa de 

­ Da necessidade de aplicação do Pr 

­ Da afronta ao princípio do Dir 
Proporcionalidade; 

­ Da Vedação ao Confisco; 

Encontra­se apensado a estes os au 
trata da Revisão de ofício de decisão que 
DCOMP e todas as decisões que homologaram 
creditório e não homologação das respectiv 

A decisão da DRJ da Manifestação d 
autos. 

A Recorrente apresentou Recurso Vol 
segue: 

­ Da impossibilidade de Revisão da 
Compensações declaradas pela Recorrente; 

­ Da Regularidade da Compensação ­ 
Compénsações realizadas; 

­ Da Necessidade de Conexão ou Apen 
59; 

­ Da necessidade de sobrestamento 
definitivo do PA 13116.722236/2014-59. 
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Recebi os autos por sorteio em 04/0 

É o relatório. 
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Voto 

Conselheira Amélia Wakako Morishita 

A contribuinte foi cientificada do 
recolhimento do débito em 10/03/2017, (ciê 
em 07/04/2017, recurso voluntário e demais 

Apresentou o Recurso Voluntário no 
estes em igual data, fls. 556/591. 

Já que atendidos os requisitos de 
70.235/72, e tempestivo, dele conheço. 

O presente caso trata de auto de in 

O recorrente fazia jus a um crédit 
2011, devidamente declarado em DIPJ 2012, 

Foram apresentadas diversas DComps, 
Sistema de Controle de Crédito (SCC). 

Posteriormente, após tais homologa 
8/12/2014, por irregularidades no IRPJ de 

Neste lançamento, apurou­se um v 
R$303.904.674,54. Esta autuação está sendo 

Em razão da falta de liquidez e ce 
homologação dos crédito compensados, bem c 
sobre o valor dos créditos, de R$52.145.41 

Em pesquisa no site do CARF para verificar o a 
que se encontra pendente de julgamento de 
Câmara. 

Assim, uma vez que para se decidir 
resultado do julgamento daquele PA, em qu 
gerar os créditos que aqui se discutem, be 
que se aguarde a decisão definitiva. 

Diante de todo o acima exposto, vot 
e do auto em apenso, para que se aguar 
13116.722236/2014-59, anexando­se a estes 
Conselheira para julgamento. 

(assinado digitalmente) 

Amélia Wakako Morishita Yam 
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